
 

 
 
 
 

 

 

1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOAÇÃO DE APROVADOS CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE ESTADO DE SANTA CATARINA  

Considerando a necessidade do Município de Lajeado Grande/SC organizar o 

quadro de vagas do cargo de PSCOLOGO – 20 HORAS; 

Considerando que administração pública pode rever seus próprios atos para 

adequá-los aos termos da lei e dos fatos, quando contiverem erro, nulidade ou anulabilidade; 

1 - Fica RETIFICADO o Edital de convocação de aprovados no concurso público 

001/2022 suspendendo por 90 (noventa) dias a convocação do candidato abaixo:  

 

PSICÓLOGO – 20 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

2 32 Patricia Brizzi Facci Ataide 

 

2. Decorrido o prazo de suspensão, o candidato terá o prazo de 30 dias para apresentar junto ao 

departamento de pessoal do município a documentação necessária para nomeação, conforme 12,3 do 

edital do concurso público 001/2022. 

2.1 A realização dos exames prévios para inspeção médica admissional são de responsabilidade do 

candidato e deverão ser expedidos a no máximo 30 (trinta) dias.  

2.1.2 Em virtude de, os exames específicados no item 12.2.19 do edital do concurso público não se 

aplicarem a todas as funções convocadas, o candidato deverá solicitar junto ao departamento de 

pessoal  município a listagem de exames específicos  a serem realizados  para seu cargo/função. 

3.  A nomeação, a posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação 

específica após a apresentação da documentação e a realização de ASO admissional;  

4.O anexo I deste edital  trata-se de ficha funcional prévia que deverá ser preenchida e entregue 

juntamente com os demais  documentos solicitados. 

5. Os anexos II a VII são modelos de declarações   solicitadas para a nomeação. O candidato deverá 

observar qual se aplica a sua condição. 

5. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação;  

6. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

   Município de Lajeado Grande – SC, em  05 de janeiro de 2023.  

ANDRESON ELIAS BIANCHI 
  Prefeito Municipal 

 


